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PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

Solicita ao Prefeito Municipal informações a respeito 
do Edital de Lançamento e tabela que trata do valor 
de Contribuição para o Custeio da Iluminação 
Pública - CIP publicado no Diário Oficial do dia 03 de 
julho de 2018. 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador que esta subscreve, solicita ao Prefeito Municipal informações 
a respeito do Edital de Lançamento (n° 04/2018) e da tabela que tratam de 
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP, que será cobrado nas 
faturas de energia elétrica já partir do mês de julho de 2018. 

O Edital (em anexo) não é claro em seu objeto, visto que a tabela sequer 
possui cabeçalho informativo, existem erros no edital que não permitem 
compreensão de algumas palavras, também estão presentes alguns sinais gráficos 
em forma de estrela (*), que normalmente assinalam alguma ideia e não foram 
explicados. 

Cabe frisar que a matéria (contribuição para custeio só serviço de 
iluminação pública) é objeto do Projeto de Lei Complementar n° 05/2018 enviado a 
essa Casa Legislativa em 14/06/2018 e ainda em tramitação, e que divergem nos 
valores apresentados nas respectivas tabelas CIP. 

Solicito esclarecimentos a respeito dos valores, o que eles correspondem, 
quais são os dados que a contabilidade municipal necessita para então realiza o 
calculo mencionado no edital, por que esses valores divergem entre o Projeto de Lei 
Complementar 05/2018 e a publicação no Diário Oficial do dia 03 de junho de 2018 e 
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qual o motivo da urgência, visto que o PLC 05/2018 está seguindo sua tramitação, 
sendo avaliado nas Comissões Permanentes para posterior votação em plenário? 

Sem mais para o presente momento, agradecemos. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos 04 de julho de 2018. 

Vereador GOSTINHO PETROLI 
MDB 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RESUMO 
*Contrato de Fornecimento n° 107/2018 - Pregão Presencial 
n° 026/2018 - Objeto: Fornecimento de retroescavadeira para 
utilização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agri-
cultura. Contratada: J Malucelli Equipamentos S/A. Valor: R$ 
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) pelo Item 02. 
Processo: 58/2018. 

ALTERAÇÃO DE EDITAL 
*0 Município de Bento Gonçalves comunica a alteração do Edi-
tal do Pregão Presencial n° 45/2018, cujo objeto é a aquisição de 
veículos para utilização da Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente, Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas e Secretar-
ia Municipal de Habitação e Assistência Social: retificação das 
especificações do item 01 do Anexo I deste edital. Data de aber-
tura: 23/07/2018, às 08h30m. As demais Cláusulas permanecem 
inalteradas. Processo: 104/2018. 

EDITAL DE LANÇAMENTO 
O Município de Bento Gonçalves torna público o lançamento do 
Edital n° 04/2018 que fixa o valor da Contribuição para o Custeio 
da Iluminação Pública - CIP, a ser cobrado nas faturas de con-
sumo de energia elétrica, a partir do mês de julho de 2018, nos 
termos do § 3° e §4° do art. 252 da Lei Complementar n° 183* de 
27 de dezembro de 2013, conforme quadro abaixo:*§ 3°A al íquo-
ta aplicável a cada imóvel corresponderá a um valor fixo vincu-
lado ao consumo e à categoria de cada consumidor, enquanto a 
contabilidade municipal não possuir as informações necessárias 
para o cálculo definido neste artigo, segundo a seguinte classifi-
cação:*§ 4° Enquanto adotado o critério do § 3° deste artigo, os 
valores da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - CIP serão reajustados nas mesmas datas e índices dos 
reajustes instituídos pela Empresa Concessionária Distribuidora 
do Produto de Energia Elétrica. 
Prazos de Vencimentos: Mesmo vencimento da fatura de Con-
sumo de Energia Elétrica, emitida pela concessionária Rio 
Grande Energia - RGE.Edital publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. Site: www.bentogoncalves.rs.gov.br. 
Bento Gonçalves, 02 de julho de 2018. Aline Poletto - Auditora 
de Tributos - Mat. 12.629 

KWH RESIDEN- 
CIAL 

1NDUS- 
TRIAL 

COMER- 
CIAL 

RURAL 

O a 50 4,67 4,67 4,67 4,67 

51 a 100 7,03 7,03 7,03 7,03 

101 a 200 9,36 9,36 9,36 9,36 
201 a 500 10,54 10,54 10,54 10,54 

501 a 1000 11,03 11,03 11,03 11,03 
1001 a 2000 14,08 14,08 14,08 14,08 

Acima de 
2000 

16,44 16,44 16,44 16,44 

Nestor Stefani - Coordenador de Compras, Licitações e 
Patrimônio. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Seletivo Simplificado 

Comunicado 01/2018 
Homologação das Inscrições 

A Secretaria Municipal de Administração comunica a ho-
mologação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado. 

Cargo: Técnico em Enfermagem 

Inscrição: 	Nome: 

1 	Sidia Maria Parisotto Costa 
2 	Cintia Almeida Garcia 
3 	Jaqueline Benvenuti 
4 	Karim Cibele Marim do Canto 
5 	Jéssica Dos Santos Mistorini 
6 	Andréia de Fátima Viviani Martins 
7 	Thais Vaz Rodrigues 
8 	Lizandra Santos dos Santos 
9 	Daiane De Souza Silveira 
10 	Rosange]a Morais 
11 	Maria Dielma Dos Santos 
12 	Samara Ferreira de Oliveira 
13 	Gema Girotto 
14 	Fatima Aparecida Couto 
15 	Sabryna Da Rosa Barbosa 
16 	Giceli De Fatima Pimentel Santiago 
17 	Elisabete Paris 
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